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Processo de Reclamação nº 2260/2015 

Juiz-Árbitro: Juiz Poças Falcão 

RESUMO DA DECISÃO ARBITRAL 

Arbitragem necessária – Gás – Pagamento de consumos – Prescrição. 
 
Decisão: 
 
Pelo exposto, julga-se totalmente procedente o pedido e declara-se extinta, por 
prescrição e, consequentemente, inexigível, a dívida de €138,50 invocada pela 
demandada e relativa a consumo de gás pela demandante. 
 


